
 
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO PARANÁ 

Secretaria de Estado da Saúde do Paraná – SESA 
Conselho de Secretários Municipais de Saúde do Paraná – COSEMS/PR 

 

  
 

DELIBERAÇÃO Nº 058 – 15/04/2016 
 

A Comissão Intergestores Bipartite do Paraná, considerando 
 
 
 

 Emenda Parlamentar n° 28410008 referente proposta cadastrada no Fundo Nacional de 

Saúde nº 08518.587000/1160-01, do município Paranavaí. 

 

 
Aprova emenda parlamentar n° 28410008, referente propostas cadastradas no Fundo Nacional de 

Saúde nº 08518.587000/1160-01 e 08518.587000/1160-02, do município Paranavaí, tendo por 

objeto aquisição de equipamentos e materiais permanente, conforme abaixo: 

 Proposta cadastrada no Fundo Nacional de Saúde nº 08518.587000/1160-01 para a UBS 

Jardim Monte Cristo, no valor de R$ 125.180,00 (Cento e vinte e cinco mil cento e oitenta 

reais). 

 Proposta cadastrada no Fundo Nacional de Saúde nº 08518.587000/1160-02 para a UBS 

Jardim Panorama, no valor de R$ 69.020,00 (Sessenta e nove mil e vinte reais). 

 

 

 

 

 

 
Sezifredo Paulo Alves Paz 
   Coordenador Estadual 


